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DESPACHO

Em 5/2/2020, diante do êxito na citação do interessado (fl. 165), determinei a devolução dos 

autos ao Juízo rogante (fl. 264).

Todavia, conforme bem asseverado pelo Ministério Público Federal, "a data da audiência 

[18/3/2020] transcorreu sem que a comissão tenha sido devolvida à origem" (fl. 270). Em seu parecer, 

requereu a imediata devolução dos autos à origem com a observação de que cabe ao Juízo rogante decidir 

sobre a eficácia da citação realizada em 22/10/2019.

Por essas razões, acolho o parecer do Ministério Público Federal (fl. 270) e determino a 

devolução imediata dos autos à Justiça rogante por intermédio da autoridade central competente 

(art. 216-X do RISTJ), independentemente do trânsito em julgado, cabendo àquele Juízo decidir 

sobre a eficácia da referida citação.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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